
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600412940 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NORTH WAVE TELECOM EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

021

2221

2003

BRASILIA

19 Maio 2020

Nº FCN/REMP

DFN2043977231

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/045.968-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2043977231

Data

18/05/2020

034.883.562-05 LARA HERCULANO SILVA

920.455.453-34 LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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NORTH WAVE TELECOM EIRELI  
SEGUNDA ALTERÇAO 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

LARA HERCULANO SILVA, brasileira, solteira, empresária, natural de Curionópolis /PA, nascida 
em 11/10/2001, filha de Adolfo Silva Junior e Evanda Herculano Silva, portadora do RG nº 
83.562-83 – PCDI/PA, expedida em 29/01/2016 e CPF nº 034.883.562-05, Titular da empresa: 

NORTH WAVE TELECOM EIRELI: residente e domiciliada na Avenida Carlos Santos, 113, Centro 
Curionópolis/PA, CEP: 68.523-000. NIRE: 53.600.412.940, CNPJ: 08.312.791/0001-05, com sede 

e domicilio no setor Comercial Norte,100, quadra 04 bloco b sala 1201 parte b8 edifício centro 
empresarial Varig, asa norte Brasília -DF CEP: 70.714-900. resolve alterar e consolidar o Ato 

Constitutivo mediante as seguintes cláusulas constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, mediante condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O Titular resolve fazer a transferência de titularidade para:LUIZ 

CLAUDIO SOARES PEREIRA, nacionalidade brasileira, empresario, casado,sob regime 

parcial de bens data de nascimento 06/05/1979, nº do CPF 920.455.453-34, documento de 

identidade 123.939.1991 GEJSF/MA , com domicílio / residênte na rua rio vermelho numero 

413,municipio de Maraba (PA) bairro novo horizonte CEP:68503-430. Cedendo e 

transferindo onerosamente o capital da empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

já integralizado em moeda corrente do país, conforme Ato Constitutivo dando rasa e total 

quitação, nada mais tendo a reclamar da empresa. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração cabe ao TITULAR LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA , 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da empresa, judicial e 
extrajudicial, sempre podendo praticar todos os atos decorrentes do objeto social no interesse 
da empresa, inclusive aquisições e alienações de bens e moveis e imóveis, aquisição de direito 
de terceiro autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
da empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA: O Titular Declara que não participa de nenhuma outra empresa 
da modalidade EIRELI. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O TITULAR declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLAUSULA QUINTA:  A empresa resolve alterar o nome fantasia para: NORTH WAVE TELECOM 

 

CLÁUSULA SEXTA:  Á vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o Ato,     

com a seguinte redação: 
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                       CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL 

 

PARAGRAFO UNICO: LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA, nacionalidade brasileira, 

empresario, casado,sob regime parcial de bens data de nascimento 06/05/1979, nº do CPF 

920.455.453-34, documento de identidade 123.939.1991 GEJSF/MA , com domicílio / 

residênte na rua rio vermelho numero 413,municipio de Maraba (PA) bairro novo horizonte 

CEP:68503-430 Cedendo e transferindo onerosamente o capital da empresa no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) já integralizado em moeda corrente do país, conforme Ato 

Constitutivo dando rasa e total quitação, nada mais tendo a reclamar da empresa. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa adotará o nome empresarial de: NORTH WAVE TELECOM 
EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como nome fantasia NORTH WAVE TELECOM 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresa tem sua sede no setor Comercial Norte,100, quadra 04 bloco 
b sala 1201 parte b8 edifício centro empresarial Varig, asa norte Brasília -DF CEP: 70.714-900. 

 

 PARAGRAFO ÚNICO: A Empresa possui uma filial com sede no Endereço Avenida Carlos 
Santos 113 Centro Curionópolis – (Para) Cep: 68.523.000. 

CLÁUSULA QUARTA: A EIRELI terá por objeto o exercício das seguintes atividades: serviços de 
comunicação multimidia – SCM fabricação de estruturas metálicas instalação e manutenção 
elétrica comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
comercio varejista  de equipamentos de telefonia e comunicação serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT operadoras de 
televisão por assinatura por cabo provedores de acesso as redes de comunicações outras 
atividades de telecomunicações suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
de informação reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Dos locais de exercício e respectivas atividades, sem prejuízo da 
possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração deste ato 
constitutivo, na forma da lei, a EIRELI atuará. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital é de 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do País.    

 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital, nos termos da 
Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011. 
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CLÁUSULA OITAVA : A administração cabe ao TITULAR LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA , com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da empresa, judicial e extrajudicial, 
sempre podendo praticar todos os atos decorrentes do objeto social no interesse da empresa, 
inclusive aquisições e alienações de bens e moveis e imóveis, aquisição de direito de terceiro 
autorizado o uso da denominação social, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades da 
empresa 

CLÁUSULA NONA: Do início das atividades e da duração a Empresa iniciou suas atividades em 
22 de novembro de 2019 e seu prazo de duração é indeterminada. 

CLÁUSULA DÉCIMA : Ao termino de cada exercício social da EIRELI, em 31 de Dezembro, a 
titular e o administrador não titulares, se for o caso, prestação de contas justificadas da 
gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros e perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes”. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O titular LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA, declara sob as penas 
da lei, que não participa de nenhuma outra empresa, na modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: falecendo ou sendo interditado o titular, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantada.  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: O TITULAR declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Brasília–DF, para exercício e o comprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 

 

                                                         Brasília, 15 de maio de 2020. 

_________________________________ 

LARA HERCULANO SILVA 

_____________________________________ 

LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/045.968-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2043977231

Data

18/05/2020

034.883.562-05 LARA HERCULANO SILVA

920.455.453-34 LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 19 de Maio de 2020.

Eu, LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCIMENTO 06/05/1978, RG Nº 1239391991 GEJSF-MA, CPF

920.455.453-34, RUA RIO VERMELHO, Nº 413, BAIRRO NOVO HORIZONTE, CEP

68503-430, MARABA - PA, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA
Assinado digitalmente por certificação A3
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 19 de Maio de 2020.

Eu, LARA HERCULANO SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIA, DATA

DE NASCIMENTO 11/10/2001, RG Nº 8356283 PCDI-PA, CPF 034.883.562-05,

AVENIDA CARLOS SANTOS, Nº 113, CENTRO, BAIRRO CURIONOPOLIS , CEP

68523-000, CURIONOPOLIS - PA, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

LARA HERCULANO SILVA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/045.968-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NORTH WAVE TELECOM EIRELI, de NIRE
5360041294-0 e protocolado sob o número 20/045.968-6 em 18/05/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1383716, em 19/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Michelle Sousa Veras.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

920.455.453-34 LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA

034.883.562-05 LARA HERCULANO SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

920.455.453-34 LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA

034.883.562-05 LARA HERCULANO SILVA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

920.455.453-34 LUIZ CLAUDIO SOARES PEREIRA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

034.883.562-05 LARA HERCULANO SILVA

Brasília. Terça-feira, 19 de Maio de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Michelle Sousa Veras, Servidor(a) Público(a), em
19/05/2020, às 17:22 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Terça-feira, 19 de Maio de 2020
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